INDICAÇÃO Nº 
366
, DE 2005

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que encaminhe propositura a esta Casa Legislativa, para a criação da Defensoria Pública, bem como dispor sobre a competência, estrutura e funcionamento.


Em face da urgência, abrangência e necessidade da matéria, tomo a liberdade de, à guisa de sugestão, apresentar a Vossa Excelência a seguinte minuta de:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º_______ DE 2005

Cria a Defensoria Pública do Estado de São Paulo, na forma do artigo 103 da Constituição Estadual, e dispõe sobre sua competência, estrutura e funcionamento, e dá outras providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Capítulo I

Da Defensoria Pública

Artigo 1º - A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.

Artigo 2º - Fica criada a Defensoria Pública do Estado, a qual compete, além de outras atribuições que lhe forem confiadas, especialmente:

I – promover a conciliação entre as partes, quando conveniente, antes da propositura da ação;

II – atuar na defesa dos interesses dos necessitados promovendo, contestando e reconvindo e recorrendo em ações cíveis;

III – promover ação penal privada e a subsidiária ação penal pública, assim como promover a defesa em ação penal;

IV – prestar assistência judiciária ao apenado;

V – atuar como Curador Especial, nos casos previstos em lei;

VI – patrocinar os direitos e interesses do consumidor, da criança e do adolescente e dos deficientes físicos;

VII – atuar na defesa dos interesses das associações comunitárias cujos associados se enquadrem na condição de necessitados na forma do artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal.

Capítulo II

Da Estrutura Básica

Artigo 3º - A Defensoria Pública do Estado terá a seguinte estrutura básica:

I – Órgãos de Direção Superior:

a) Procurador-Geral da Defensoria Pública;

b) Subprocurador-Geral da Defensoria Pública;

II – Órgãos de Atuação:

a) Defensorias Públicas junto ao 2º grau de jurisdição e Tribunais Superiores;

b) Defensorias Públicas junto ao 1º grau de jurisdição.

III – Órgão Colegiado:

a) Conselho Superior da Defensoria Pública

Capítulo III

Das atribuições dos Órgãos

Seção I

Da Direção Superior

Artigo 4º - A Defensoria Pública do Estado será chefiada pelo Procurador-Geral da Defensoria Pública, com prerrogativas de Secretário de Estado, sendo o cargo provido em comissão, pelo Governador do Estado, devendo a escolha recair em membro da carreira.

Parágrafo único – O Procurador-Geral indicará ao Governador do Estado seu substituto legal, o Subprocurador-Geral dentre os membros da carreira da classe especial.

Artigo 5º - Ao Procurador-Geral compete:

I – dirigir e representar a Defensoria Pública, superintendendo-lhe os trabalhos;

II – estabelecer a lotação das unidades competentes da Defensoria Pública, fixando-lhes o local e o horário de funcionamento;

III – apresentar ao Governador do Estado, no início de cada exercício, relatório das atividades da Defensoria Pública durante o ano inteiro e, se necessário, sugerir providências legislativas e outras adequadas a seu aperfeiçoamento;

IV – convocar o Conselho Superior da Defensoria Pública, presidir-lhe as sessões e dar execução às suas deliberações, quando for o caso;

V – promover a abertura de concurso para provimento de cargos efetivos da Defensoria Pública, presidindo a sua realização;

VI – autorizar membro da Defensoria Pública a afastar-se do Estado;

VII – praticar atos relativos a pessoal, inclusive os concernentes à concessão de vantagens, férias, licenças, dispensa de serviço e aplicação de penas disciplinares, na forma da lei;

VIII – praticar os atos de administração financeira da Defensoria Pública;

IX – propor demissão ou cassação de aposentadoria dos integrantes da carreira dos Defensores Públicos;

X – representar ao Governador do Estado sobre a necessidade de remoção compulsória de membros da carreira dos Defensores Públicos;

XI – dar posse aos nomeados para os cargos de Defensores Públicos;

XII - requisitar dos órgãos da Administração Pública, documentos, exames, diligências e esclarecimentos necessários à atuação da Defensoria Pública.

Artigo 6º - A Corregedoria-Geral da Defensoria Pública, diretamente subordinada ao Procurador-Geral da Defensoria Pública, será exercida por membro da Carreira dos Defensores Públicos da classe especial.

Artigo 7º - Compete ao Corregedor:

I – inspecionar, em caráter permanente, a atividade dos membros da carreira dos Defensores Públicos, recomendando correções julgadas necessárias;

II – realizar sindicância para apurar irregularidades ocorridas na instituição, das quais tenha conhecimento de ofício ou mediante representação;

III – sugerir ao Procurador-Geral a aplicação de sanções disciplinares ou o afastamento dos membros da carreira dos Defensores Públicos sujeitos à correção, sindicância ou processo administrativo;

IV – manter atualizados na Corregedoria, registros estatísticos da produção dos membros da carreira dos Defensores Públicos e pasta de assentamentos referentes a cada um deles, para os fins convenientes, inclusive, o da apuração de merecimento;

V – superintender e acompanhar os trabalhos de estágio probatório;

VI – exercer outras atribuições que lhe sejam cometidas pelo regimento interno ou determinadas pelo Procurador-Geral da Defensoria Pública.

Seção II

Dos Órgãos Executivos

Artigo 8º - Das atribuições da Defensoria Pública do Estado serão exercidas pelos Defensores Públicos, organizados em carreira e regidos por estatuto, observado o regime jurídico decorrente dos artigos 134 e 135 da Constituição Federal e do artigo 103 da Constituição Estadual.

Artigo 9º - A carreira de Defensor Público consta de quatro classes, assim designadas:

I – Defensor Público de classe inicial;

II – Defensor Público de classe intermediária;

III- Defensor Público de classe final;

IV – Defensor Público de classe especial.

Artigo 10 – O Estatuto dos Defensores Públicos observará os seguintes princípios:

I – ingresso na carreira, pela classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, organizado e realizado pela Defensoria Pública do Estado, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil;

II – estabilidade após dois anos no exercício do cargo;

III – irredutibilidade de vencimentos, sujeitos, entretanto, aos impostos gerais, inclusive os de renda e os extraordinários;

IV – progressão na carreira de classe a classe, correspondentes aos graus da carreira da Magistratura estadual, por Antigüidade e Merecimento alternadamente, sendo exigido em cada uma o interstício de dois anos de efetivo exercício, salvo se não houver candidato com os requisitos necessários.

Artigo 11 – Ao Defensor Público estável é garantida a inamobilidade, salvo necessidade de serviço ou por interesse público.

Artigo 12 – São prerrogativas do Defensor Público:

a) postular, no exercício da função, contra pessoa jurídica de direito público;

b) requisitar de autoridade e de seus agentes; certidões, perícias, vistorias, diligências, processos, documentos, informações, providências e esclarecimentos necessários para exercício de suas funções;

c) atuar sem instrumento de mandato, salvo nos casos exigidos em lei.

Artigo 13 – Aos membros da carreira de Defensor Público aplicam-se as seguintes vedações:

I – receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou custas processuais;

II – exercer a advocacia fora das atribuições institucionais;

III – participar de sociedade comercial, na forma da lei;

IV – exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma de magistério.

Seção III

Do Órgão Colegiado

Artigo 14 – Ao Conselho Superior da Defensoria compete editar o Regimento Interno da Defensoria Pública, o de seus serviços auxiliares, expedir instrução sobre competência e funcionamento das unidades integrantes e atribuições dos membros da instituição e seus servidores, representar ao Procurador-Geral sobre matéria de interesses da instituição, bem como opinar sobre estas mesmas matérias, em especial sobre a estrutura e funcionamento da Defensoria, sobre o estágio probatório, a promoção, remoção compulsória e a demissão de Defensores Públicos.

Artigo 15 – O Conselho Superior, da Defensoria Pública, órgão de direção superior, presidido pelo Procurador-Geral da Defensoria Pública, é constituído por membros natos e por até sete Defensores Públicos, nomeados pelo Governador do Estado dentre os integrantes da classe final, mediante indicação do Procurador-Geral da Defensoria Pública.

§ 1º - São membros natos o Procurador-Geral, o Subprocurador-Geral, o Corregedor e os ex-Procuradores-Gerais enquanto pertencerem à carreira.

§ 2º - O mandato, dos membros do Conselho Superior, nomeados pelo Governador do Estado é de quatro anos, facultada à recondução.

§ 3º - O mandato dos membros nomeados do Conselho Superior esgotar-se-á sempre a 30 de julho, ainda que haja ocorrido retardamento na nomeação ou na posse.

§ 4º - O Defensor Público que for nomeado para vaga de Conselheiro que não terminou mandato, apenas o completará.

Artigo 16 – Enquanto não houverem Defensores Públicos da classe especial a nomeação do Procurador-Geral da Defensoria Pública e do Subprocurador-Geral poderá recair em Defensor Público pertencente a última classe provida.

Parágrafo único – O disposto neste artigo aplica-se à nomeação dos Conselheiros do Conselho Superior da Defensoria Pública e do Corregedor-Geral.

Artigo 17 – A Procuradoria-Geral da Defensoria Pública poderá celebrar convênios com órgãos e entidades federais e municipais, para a execução dos seus serviços descentralizados, com vistas a propiciar instalações junto às populações mais necessitadas.

Artigo 18 – O pessoal dos serviços auxiliares da Procuradoria-Geral da Defensoria Pública será lotado, nesta Procuradoria, com cargos integrantes do Quadro Geral dos Servidores Públicos do Estado.

Artigo 19 – No prazo de 30 (trinta) dias, o Governador do Estado nomeará, dentre os Defensores Públicos, o Procurador-Geral da Defensoria Pública, desvinculando esse serviço da Procuradoria-Geral do Estado.

Artigo 20 – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 21 – Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A propositura em apreço visa a criação da Defensoria Pública, que tem como fundamento a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, aos necessitados, ou seja, a todos aqueles desprovidos de recursos financeiros para custear um advogado e as custas processuais.         

São objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil construir uma sociedade livre, justa e solidária; garantir o desenvolvimento nacional; erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais e promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (CRFB, art. 3º).

O acesso à Justiça dos necessitados, por conseqüência, é direito fundamental (CRFB, art. 5º, LXXIV) a ser efetivado através da Defensoria Pública (CRFB, art. 134).

O que se busca com atuação dessa instituição é a realização da Justiça, não apenas no sentido de Justiça de estrita legalidade; de Justiça Jurisdicional, mas de Justiça abrangente da eqüidade, da legitimidade, da moralidade.

A maioria da população brasileira – juridicamente pobre – além de não exercer, desconhece seus direitos ou simplesmente não os exerce por desconhecê-los – o que é mais grave – numa ignorância hábil a provocar grande parte das mazelas sociais que lotam os jornais brasileiros contemporâneos. 

A Defensoria Pública, com sua missão constitucional de garantir o acesso à Justiça e a efetivação de direitos e liberdades dos necessitados, desponta no cenário nacional como uma das mais relevantes instituições públicas, essencialmente comprometida com a democracia, a igualdade e a construção de uma sociedade mais justa, livre e solidária.

É a Defensoria Pública, desta forma, a responsável pela descoberta do verdadeiro problema que aflige o brasileiro excluído. Tal descoberta é viabilizada por um atendimento digno, estruturado, inserido em uma verdadeira rede de cidadania, composta por toda uma estrutura humana e material, em conformidade com os ditames constitucionais. 

Como se pode notar, sem a Defensoria Pública não há acesso à Justiça. Sem acesso à Justiça, o Poder Judiciário não pode dirimir os conflitos de interesses adotando a decisão mais justa para o caso concreto e combatendo o abuso e arbitrariedade. E sem uma decisão justa para os conflitos de interesses não há participação ativa de todos os indivíduos na vida do seu governo e do seu povo. E até quando ficaremos alheios a tudo isso?  

Por todo o exposto, face à relevância e ao interesse da matéria para toda população paulista, conclamo meus nobres Pares, a apoiar a aprovação desta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Afanasio Jazadji - PFL
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